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TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 02/2024 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SRRF09 Nº 
19/2024 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, QUE FIRMAM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL DA 9a RF, E A EMPRESA GGH ASCENSORES LTDA. 
 

E-Processo 10905.720037/2024-01 

 

 

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 9a 

REGIÃO FISCAL, CNPJ no 00.394.460/0135-53, com sede na Rua Marechal Deodoro, 555 - 10º andar – Centro, 

Curitiba/PR, neste ato representada pelo Chefe da Divisão de Programação e Logística - DIPOL, Sr. EDSON 

ANDRÉ COELHO LEVINSKI, nomeado pela Portaria SRRF09 nº 153, de 11 de junho de 2024, publicada no DOU 

de 13 de junho de 2024, portador da matrícula funcional nº 17600-2895396, no uso das atribuições que lhe 

confere o parágrafo nono do Art. 358 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27/07/2020, publicada no DOU de 27/07/2020, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa GGH ASCENSORES LTDA, inscrita no CNPJ sob no 29.081.505/0001-00, com sede 

na Rua Carmela Nogaratti, nº 563, bairro Antonio Alvaro Cine – CEP: 15620-000, no município de Macedônia – 

SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GILBERTO GLEDSON DE ALENCAR, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no e-Processo de Licitação no 

10905.720083/2023-11 e no e-Processo de Gestão Contratual nº 10905.720037/2024-01 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem firmar o presente 

Termo Aditivo, cuja minuta foi aprovada pelo Conselho de Consultoria Administrativa da PGFN, que emitiu o 

Parecer Referencial CCA/PGFN nº 05/2020, conforme determina a alínea “a” do inciso VI do artigo 11 da Lei  

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 3,27% (três inteiros e vinte e sete centésimos 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, a partir de 01/11/2024, com 

fundamento na letra b, do inciso I, do artigo 124, e caput do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.2. A supressão se deve a contratação de empresa especializada, para executar serviços de modernização 

tecnológica, bem como assistência técnica por 12 meses (para garantia dos serviços) dos elevadores 

instalados na Alfandega de Itajaí. Motivo que levou a supressão da unidade de Itajaí do TC 19/2024. 

1.3. Com a presente supressão, o percentual total de supressão do valor inicial atualizado do contrato é de 

7,95% (sete inteiros e noventa e cinco centésimos por cento), considerando ser esse o segundo termo de 

supressão aplicado ao presente contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

 

2.1. Com a supressão, o valor mensal da contratação passa a ser de R$ 10.199,00 (dez mil, cento e noventa e 

nove reais), perfazendo o valor total anual de R$ 129.775,12 (cento e vinte e nove mil, setecentos e 

setenta e cinco reais e doze centavos). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

• Gestão/Unidade: 170156 

• Fonte de Recursos: 1032000000 

• Programa de Trabalho: 171552 

• Elemento de Despesa:  339039-16 

• Plano Interno: OUTRCUSTEIO 

• Nota de Empenho: 2024NE023 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

 

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.   

 

 
 

Pela Contratante: 

 

Assinado Digitalmente 

EDSON ANDRÉ COELHO LEVINSKI 

Chefe da Divisão de Programação e Logística 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 9ª RF 

 

 

 

 

 

 

Pela Contratada: 

 

 

Assinado Digitalmente 

GILBERTO GLEDSON DE ALENCAR  
GGH ASCENSORES LTDA 

Representante Legal 
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